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Ementa: Prevê que o poder regulamentar dos processos eleitorais é de 
competência do Congresso Nacional, revoga o art. 21 e os 

incisos IX e XVII, do art. 23, do Código Eleitoral brasileiro, e 
confere nova redação ao art. 105 da Lei 9.504/1997. 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
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Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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